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Preocupação 

central:  

Como fica a defesa dos usuários  

no mundo digital?  



 Ferramentas tecnológicas servindo para acessar 

bens culturais, produtos, serviços, ferramentas de 

cidadania 

 Alteração no comportamento de consumo 

 Transmissão de dados pessoais 

 Compartilhamento de conteúdos 

 Redimensionamento do papel do usuário 

USUÁRIO NA INTERNET 





CGI.br/RES/2009/003/P  - PRINCÍPIOS PARA A 

GOVERNANÇA E USO DA INTERNET NO BRASIL 

 

1. Liberdade, privacidade e direitos humanos  
 O uso da Internet deve guiar-se pelos princípios de 

liberdade de expressão, de privacidade do indivíduo e 

de respeito aos direitos humanos, reconhecendo-os 

como fundamentais para a preservação de uma 

sociedade justa e democrática.  

 

2. Governança democrática e colaborativa  

 

3. Universalidade  

 

4.  Diversidade  

 
5.  Inovação  
 



 
 
6.  Neutralidade da rede 
Filtragem ou privilégios de tráfego devem respeitar apenas 

critérios técnicos e éticos, não sendo admissíveis motivos 

políticos, comerciais, religiosos, culturais, ou qualquer outra 

forma de discriminação ou favorecimento.  

 

7. Inimputabilidade da rede  
O combate a ilícitos na rede deve atingir os responsáveis 

finais e não os meios de acesso e transporte, sempre 

preservando os princípios maiores de defesa da liberdade, 

da privacidade e do respeito aos direitos humanos.  

 

8. Funcionalidade, segurança e estabilidade  

 

9. Padronização e interoperabilidade 

 

10. Ambiente legal e regulatório  
O ambiente legal e regulatório deve preservar a dinâmica 

da Internet como espaço de colaboração.  



Marco Civil da Internet 

 
princípios 

valores 

responsabilidades 

direitos 

 

na Internet no Brasil  



Princípios cruciais que demandam 

a aprovação do Marco Civil: 

 

 

Neutralidade da rede 

 

Privacidade  

 

Liberdade de Expressão 

Relatório de 20 de novembro de 2012 



Neutralidade da rede 



 

 

Art. 3OA disciplina do uso da Internet no Brasil tem os seguintes 
princípios: 

(...) 

 

IV - preservação e garantia da neutralidade da rede; 
 

Art. 9O O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento 

tem o dever de tratar de forma isonômica quaisquer pacotes de 
dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, serviço, 

terminal ou aplicativo. 

 

A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada por 

Decreto e somente poderá decorrer de: 
 

I - requisitos técnicos indispensáveis à fruição adequada 

dos serviços e aplicações, e 
 

II - priorização a serviços de emergência. 
 

 

Neutralidade da Rede 



 

 

Art. 3OA disciplina do uso da Internet no Brasil tem os seguintes 
princípios: 

(...) 

 

IV - preservação e garantia da neutralidade da rede; 
 

Art. 9O O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento 

tem o dever de tratar de forma isonômica quaisquer pacotes de 
dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, serviço, 

terminal ou aplicativo. 

 

A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada por 

Decreto e somente poderá decorrer de: 
 

I - requisitos técnicos indispensáveis à fruição adequada 

dos serviços e aplicações, e 
 

II - priorização a serviços de emergência. 
 

 

Neutralidade da Rede 



 

 
§ 2º  Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego 

prevista no § 1º, o responsável mencionado no caput deve: 

 

 I – abster-se de causar prejuízos aos usuários;  

 
II – respeitar a livre concorrência;  

 

III – informar previamente de modo transparente, claro e 

suficientemente descritivo aos seus usuários sobre as práticas de 

gerenciamento ou mitigação de tráfego adotadas; e  
 

IV – abster-se de praticar condutas anticoncorrenciais. 

 
 
 

Neutralidade da Rede 

§ 3º  Na provisão de conexão à Internet, onerosa ou gratuita, bem 

como na transmissão, comutação ou roteamento, é vedado 

bloquear, monitorar, filtrar, analisar ou fiscalizar o conteúdo dos 

pacotes de dados, 



Neutralidade: garantia necessária de acesso 

pleno à rede (só alguns exemplos...) 



A previsão de franquias de dados deve 

constar  

do Marco Civil? 

Ponto fundamental: Marco Civil é antes de tudo  

uma carta de princípios. Não deve tratar de 

modelos de negócios 

Ainda pior se forem abusivos 



Como já é na internet móvel! 



Privacidade e proteção de dados 



Privacidade e proteção de dados 
(arts 7º e 10 a 13) 

Usuário é o titular de seus dados 

 

Equilíbrio entre liberdade de expressão, segurança, 

privacidade e responsabilidade 
 

Diferença entre provedores de conexão de 

provedores de aplicações de Internet 

 
   

O Anteprojeto de Lei de Proteção de Dados 

Pessoais deve ser encaminhado ao Congresso 

Nacional com prioridade! 
 
  



Responsabilidade dos Intermediários 



Responsabilidade dos Intermediários 

 

Art. 15   Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e 

evitar a censura, o provedor de aplicações de Internet somente 

poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de 

conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, 
não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos 

do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o 

conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições 

legais em contrário. 

 
Parágrafo único (atual §1º) : A ordem judicial de que trata o 

caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação clara e 

específica do conteúdo apontado como infringente, que permita 

a localização inequívoca do material. 

 

 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de 

infração a direitos de autor ou a direitos conexos. 

 

 



 

Uma das leis mais avançadas do mundo 

 

   

 Inspirada em princípios fundamentais do uso e 

governança da Internet 

  

 Garante direitos essenciais do usuário 

 

 Amplia a segurança jurídica 

 

Já foi suficientemente debatida em amplo processo 

de participação social 

 





Obrigada! 
veridiana@idec.org.br 

@idec 
www.idec.org.br 

Ajude o Idec a proteger os direitos do consumidor 

 Associe-se! www.idec.org.br 


